
Município de Aveiro

Eleiçõo do Presidente da República

Ed ital n.° 162/2015

DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Eng.9 José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara Municipal de Aveiro faz

público, nos termos e para os efeitos do n.9 3 do artigo 31.edo Decreto-Lei n.9 319-

A/76, de 3 de maio, que a assembleia de voto da freguesia de Santa Joana, foi

desdobrada em 7 secções de voto que funcionarão nos locais seguintes:

Secção de voto ne 1- Escola Primária do Solposto

Secção de voto ne 2 - Escola Primária do Solposto

Secção de voto ne 3 - Escola Primária do Solposto

Secção de voto ne 4 - Escola Primária do Solposto

Secção de voto n° 5 - Escola Primária do Solposto

Secção de voto ne 6 - Escola Primária do Solposto

Secção de voto ne 7 - Escola Primária do Solposto

Nos termos da mesma disposição, torna-se público que desta decisão podem recorrer,

no prazo de dois dias, para o tribunal da comarca com jurisdição na sede do distrito ou

Região Autónoma, a Junta de Freguesia ou, pelo menos, 10 eleitores inscritos no

recenseamento dessa freguesia.

Aveiro, 14 de dezembro de 2015

O Presidente da Câmara Municipal

Eng.9 José Agostinho Ribau esteves

(assÏnat autenticação)

Fonte:



CERTIDÃO

Isabel Maria Reis Fernandes funcionária desta Câmara Municipal de

Aveiro:

CERTIFICO que afixei hoje, nos lugares públicos do costume,

1(um) exemplar do Edital que antecede, o qual é composto por 1 página.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com o

selo branco em uso nesta Entidade.

Aveiro, 16_de dezembro de 2015

A


